
HE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.849/2022 

Concede prorrogação de licença maternidade a servidora 
JESSICA FERNANDA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA, matrícula 
1002571, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.917.348-3 — SSP-PR e inscrita no 
CPF n.° 010.707.259-94, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença maternidade no período de 18 de março de 2022 à 16 
de maio de 2022, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dat -íípubjicaç o. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de mai e 2022. 

 

DA SILVA 
pal 

*fr 
SARA DAMIAN , :ORGES URBANO 
Secretária Mu icip I de Administração 

1 



as"  20 cir- ARAMA 

,,,":10-P,L137-Z-2424 

P12InD0 ãi:IUMUARAMÃ-ILUSTRADO 
UEJ2J dilaw' 	120 


	00000001
	00000002

